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devidas por filiados eleitos parlamentares, chefes de executivos e seus
respectivos vices, bem como por filiados no exercício de cargos
comissionados. § quinto - As contribuições devidas pêlos candidatos
a cargos eletivos, são equivalentes às contribuições fixadas por re-
solução pela Executiva Nacional. § sexto - As direções estaduais
repassarão à tesouraria nacional, até o dia 10 do mês subsequente,
45% (quarenta e cinco por cento) do total arrecadado no mês anterior.
Seção II - da distribuição dos recursos oriundos do fundo especial de
assistência aos partidos políticos Art.95 - Os recursos oriundos do
fundo especial de assistência aos partidos políticos recebidos pela
direção nacional, serão distribuídos pela tesouraria geral, da seguinte
forma: a)- 80% (oitenta por cento) serão mantidos na tesouraria na-
cional, para utilização conforme orçamento; b)- 20% (vinte por cento)
serão repassados à Fundação Juscelino Kubitschek, conforme pre-
visão estatutária; c)- 0% (zero por cento) às direções estaduais; d)-
0% (zero por cento) às direções municipais. § único - É vedado a
contabilização de qualquer recebimento ou dispêndio referente à Fun-
dação Juscelino Kubitschek, que prestará suas contas ao órgão do
Ministério Público responsável pela fiscalização das fundações e dos
institutos. TÍTULO V - das disposições gerais e transitórias capítulo
I das disposições gerais Seção I - das disposições especiais Art.96 -
Os presentes estatutos poderão ser alterados pela convenção nacional,
pelo voto da maioria absoluta de seus membros. § único - As pro-
postas de alteração estatutária, serão publicadas e/ou divulgadas na
íntegra no site do Partido, mantido pela direção nacional, até 30 dias
antes da data da convenção. Seção II - dos comitês financeiros elei-
torais Art.97 - Até cinco (5) dias úteis após a escolha de candidatos
às eleições municipais ou estaduais, as executivas municipais ou as
estaduais constituirão comitês financeiros, dos quais fará parte, como
presidente e responsável pela movimentação financeira, o tesoureiro,
e, no mínimo, mais dois filiados com mais de um ano de filiação,
com a finalidade de: -I- arrecadar recursos para aplicação nas cam-
panhas; -II- abrir e movimentar contas bancárias para registrar todo
movimento financeiro da campanha; -III- elaborar a prestação de
contas de conformidade com o plano de contas instituído pelo TSE; -
IV- enviar à Justiça Eleitoral as prestações de contas relativas às
campanhas de cada uma das eleições e de cada um dos candidatos
que tenha recebido, no prazo que a lei determinar. -V- enviar ao
grupo financeiro os documentos comprobatórios das prestações de
contas para arquivamento por cinco anos. -VII- recolhimento dos
saldos de campanha à conta da tesouraria nacional, imediatamente
após a aprovação da prestação de contas e julgados os recursos, se
houverem. Art.98 - Os comitês financeiros eleitorais poderão, depois
de autorizados pela executiva correspondente, contratar profissionais
ou prestadores de serviços para realização de seus objetivos. Seção II
- políticas de alianças Art.99 - A Executiva Nacional, ad referendum
da Convenção Nacional, definirá a política de alianças a ser seguida
pelas executivas estaduais em seus estados. § primeiro - A executiva
nacional, divulgará, por resolução, as normas gerais que regerão o
procedimento partidário no processo eleitoral pertinente. § segundo -

As coligações a nível municipal, deverão ser expressamente au-
torizadas pelas executivas estaduais, em consonância com as dire-
trizes fixadas pela executiva nacional e serão acompanhadas pêlos
respectivos coordenadores. § terceiro - Em qualquer coligação par-
tidária ou aliança, o PMN participará com candidatos. Art.100 -
Ressalvado a hipótese de dispensa pela executiva nacional, é obri-
gatório o lançamento de candidatos majoritários em municípios de
eleitorado superior a duzentos mil eleitores. Art.101 - Nos municípios
onde haja emissora de rádio e/ou televisão a edição, produção e
direção dos programas políticos estarão sob a supervisão do GPI.
Capítulo II das disposições transitórias Art.101 - Estes estatutos en-
trarão em vigor na data de sua aprovação pela convenção nacional,
obrigando a todos, ainda que ausentes ou dissidentes.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONVENÇÃO PARTIDÁRIA

Os membros do Diretório Nacional, na forma do contido no
art. 25 dos estatutos partidários, com fulcro no que dispõe o art° 26,
§ único, convoca os senhores Convencionais habilitados na forma do
art° 29 dos estatutos partidários, para participarem da Convenção
Nacional, a ser realizada no dia 06.04.08, na sala de convenções do
Hotel Eldorado Boulevard, sito na praça de São Paulo (SP), na Av.
São Luiz, 234, com início às 9:00hs, estendendo-se até cumprimento
integral da pauta, -I- reformulação dos estatutos partidários, conforme
proposta ora publicada e divulgada no site partidário; -II- preen-
chimento de cargos vagos no Diretório Nacional; -III- preenchimento
de cargos vagos no Tribunal de Ética; -IV- outros assuntos. Em
decorrência, ficam igualmente convocados: - os membros do Di-
retório Nacional, para as deliberações de sua competência; - os mem-
bros do Tribunal de Ética, para as deliberações de sua competência.

São Paulo, 5 de março de 2008.
OSCAR NORONHA FILHO

Presidente Nacional

PIER MAUÁ S/A
CNPJ 02.434.768/0001-07
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RETIFICAÇÃO

No Diário oficial da União, seção 03, no dia 04 de março, na
página 135, referente ao comunicado. Onde se lê: 1- DUFRY BRA-
SIL LTDA, - Av. das Américas, n.º 500, Bloco 14, lojas 102/103 ,
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ - CNPJ/MF sob o n.º
04.496.696/0001-02, LEIA-SE DUFRY DO BRASIL DUTY FREE
SHOP LTDA, com sede na Rua da Assembléia, nº 51 - 4º ao 12º
andares - Centro, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.496.696/0001-02

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA
DO RIO DE JANEIRO - PUC-RIO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 15/2008

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO - Aquisições de Materiais de Es-
critório. Total de item licitado: 61.
Edital: 07/03/2008, às 8h00.
ENDEREÇO: Rua Marques de São Vicente, 225, Gávea, RIO DE
JANEIRO, RJ - Superintendência Administrativa. Entrega das Pro-
postas a partir do dia 12/03/2008, às 8h00. Abertura das Propostas:
12/03/2008, às 14h00, Pregão: 18/03/2008, às 10h00.

PAULO CESAR PINHEIRO
Pregoeiro

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE/SP

<!ID958415-0>

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL No- 14/2008

Processo 5597/2007
O Pregoeiro e a Comissão Permanente de Licitação do SE-

BRAE-SP tornam público, a quem possa interessar que se encontra
aberto o Pregão Presencial, objetivando a contratação de empresa
especializada em confecção de impressos planos, para atendimento ao
SEBRAE-SP. Os envelopes serão recebidos impreterivelmente até as
10h00 horas do dia 19 de março de 2008, na Rua Vergueiro, 1.117,
onde será iniciada a sessão pública. O Edital está disponível somente
por meio eletrônico, no endereço www.sebraesp.com.br.

ROBSON KALLAI
Pregoeiro

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE GUARULHOS
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA No- 3/2008 - P.A. 0875/08

Contr. empr. espec. p/ implantação e operação do sistema de coleta,
transporte e tratamento de esgotos do Jd. Cabuçu, no município de
Guarulhos - ABERTURA: 09/04/2.008 às 10hs - Aq. do edital me-
diante entrega de CD (CD-R) gravável, ou através do site: www.saae-
guarulhos.sp.gov.br. - Infs./esclarecimentos: Av. Tiradentes, 3.200 -
Bom Clima - Guarulhos/SP - Tels. 6463-7062/7063/7064 e 7065.

ESIO PAULO BONINI
Diretor

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIO
DE JANEIRO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2.995/2008

O SENAC - Departamento Regional do Rio de Janeiro, por
intermédio de sua Comissão Especial de Licitação, torna pública a
realização de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pa-
ra aquisição de EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS. O
Edital poderá ser retirado gratuitamente, a partir desta data, na Ge-
rência de Materiais e Serviços do SENAC - Departamento Regional
do Rio de Janeiro, localizado na Rua Marquês de Abrantes, 99, 2º
andar, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, entre 09 e 12
horas e entre 14 e 17 horas, como também poderão ser consultados ou
impressos no endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br, opção
"PESQUISA AVANÇADA" (Licitações do SENAC-ARRJ). Recebi-
mento das Propostas no Sistema: Até às 10:00h do dia 17/03/2008.
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 13:30h do dia
17/03/2008.

Para a participação nesta licitação o interessado deverá estar
credenciado junto ao provedor do sistema "Licitações-e" na página
eletrônica do Banco do Brasil S/A (www.licitacoes-e.com.br).

Rio de Janeiro, 6 de março de 2008.
PAULO SERGIO THOMAZ DE FREITAS

PResidente da Comissão

ciamento de Documentação Eletrônica - GED, para atender o SE-
SI/RR, em Boa Vista - RR - modalidade Concorrência nº 02/2007 -
Valores: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais), ref. à aquisição
de Sistema de Gerenciamento de Documentação Eletrônica - GED e
R$ 0,17(dezessete centavos de reais) por documento para digita-
lização. Data de Assinatura: 05 de março de 2008. Rivaldo Fernandes
Neves pela Contratante e os senhores Elias Tavares da Silva e José
Carlos Rodrigues, pela Contratada.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE MINAS GERAIS
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AVISO DE ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA SESI No- 1/2008

O SESI - Serviço Social da Indústria - Departamento Re-
gional de Minas Gerais, através da Comissão Permanente de Li-
citação Integrada (COPERLI), considerando a necessidade de revisar
as especificações dos materiais a serem adquiridos, comunica aos
interessados a ANULAÇÃO da Concorrência SESI n.º 001/2008, cujo
objeto é a Aquisição de 15.620 (quinze mil seiscentos e vinte) kits
(camisa e calção) para esportes, para atendimento à Gerência de
Lazer e Esportes do SESI.

NELSON DE SOUZA DABÉS FILHO
Presidente da Comissão

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES
FISCAIS DO TRABALHO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA NACIONAL

A Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do
Trabalho - SINAIT, no uso de suas atribuições estatutárias, CON-
VOCA os filiados para a Assembléia Nacional Extraordinária a ser
realizada no dia 14 de março de 2008 (sexta-feira), na jurisdição das
Delegacias Sindicais, em locais e horários a serem determinados e
amplamente divulgados pelos (as) seus (as) Presidentes, para discutir
e deliberar a seguinte pauta:

Informes e análise de conjuntura;
Deliberar sobre a paralisação das atividades dos (as) Au-

ditores (as) Fiscais do Trabalho, a partir de 00h00min (zero hora) do
dia 18 de março de 2008;

Outros assuntos de interesse da categoria.

Brasília, 6 de março de 2008.
ROSA MARIA CAMPOS JORGE

SINDICATO NACIONAL DOS OFICIAIS
DA MARINHA MERCANTE-SINDMAR
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados nos termos legais e estatutários, os as-
sociados do Sindicato Nacional dos Oficiais da Marinha Mercante -
SINDMAR, a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, no
próximo dia 18/03/2008, terça-feira, na Av. Presidente Vargas, nº
309/15º andar, Centro - Rio de janeiro - RJ às 17h e 17h30, em
primeira e segunda convocação, respectivamente, para deliberarem
sobre a seguinte Ordem do Dia: 1º) Leitura e aprovação da ATA da
Assembléia anterior; 2º) Informações e esclarecimentos sobre o re-
conhecimento formal das centrais sindicais com reflexos no orde-
namento jurídico e na estrutura sindical. 3º) Proposta da diretoria de
filiação do SINDMAR a Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras
do Brasil - CTB.

Rio de Janeiro, 5 de março de 2008.
SEVERINO ALMEIDA FILHO

Primeiro - Presidente

SIPROEM - SINDICATO DOS PROFESSORES
DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

DE GUARUJÁ, BERTIOGA, SÃO SEBASTIÃO,
ILHA-BELA, CARAGUATATUBA E UBATUBA
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Presidente do SIPROEM - Sindicato dos Professores das
Escolas Públicas Municipais de Guarujá, Bertioga, São Sebastião,
Ilha-Bela, Caraguatatuba e Ubatuba, no uso de suas atribuições es-
tatutárias convoca os integrantes da categoria profissional dos Pro-
fessores das Escolas Públicas Municipais de Guarujá, Bertioga, São
Sebastião, Ilha-Bela, Caraguatatuba e Ubatuba a participarem da As-
sembléia Geral Extraordinária, que será realizada no dia 11 de Março
de 2.008, com inicio para as 19:00 (dezenove horas), no endereço sito
a Avenida Deputado Emílio Carlos, 04 - Sala 02 - Vila Maia -
Guarujá - SP, para deliberarem acerca da seguinte ordem do dia: a)
Discussão e aprovação da pauta de reivindicação com vistas às ne-
gociações coletivas referente ao ano de 2008 a ser encaminhada a
Prefeitura Municipal, bem como reajuste salarial da categoria, b)
Autorização para a diretoria conduzir o processo negocial, bem como,
instaurar dissídio coletivo caso malogrem as negociações; c) Valor e
forma da contribuição a ser descontada dos professores para a ma-
nutenção do sistema sindical; d) Prazo para oposição ao desconto; e)
Aprovação do novo endereço da sede social do SIPROEM - Sindicato
dos Professores das Escolas Públicas Municipais de Guarujá, Ber-
tioga, São Sebastião, Ilha-Bela, Caraguatatuba e Ubatuba junto a

SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
DEPARTAMENTO REGIONAL DE RORAIMA
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EXTRATO DO CONTRATO

1. PROCESSO: Nº010/2007 PARTES: De um lado o Serviço Social
da Indústria - Departamento Regional de Roraima, representado pelo
Diretor Regional Sr. Rivaldo Fernandes Neves, como Contratante e de
outro lado a Empresa Startware Informática Ltda, CNPJ nº
00.061.742/0001-27, denominada Contratada - Objeto: contratação de
empresa especializada para fornecimento de um Sistema de Geren-
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